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Parágrafo único. A não alimentação do SIA/SUS por 3 (três)
meses consecutivos implicará a suspensão do repasse de recursos de
incentivo financeiro para custeio de que trata esta Portaria, de acordo
com a Portaria nº 3.462/GM/MS, de 11 de novembro de 2010.

Art. 25. Caberá aos órgãos de controle interno, especialmente
ao Sistema Nacional de Auditoria do SUS (SNA) e Controladoria-
Geral da União (CGU), o monitoramento da correta aplicação dos
incentivos financeiros previstos nesta Portaria.

Parágrafo único. Em caso de irregularidades constatadas pe-
los órgãos definidos no caput deste artigo, os recursos serão res-
tituídos ao FNS/SE/MS, acrescidos de correção monetária prevista em
lei.

Art. 26. Os recursos financeiros para a execução das ati-
vidades de que trata esta Portaria são oriundos do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 1220 -
Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada, nas seguintes

ações:
I - 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da População para

Procedimentos de Média e Alta Complexidade; e
II - 10.302.1220.12L4 - Implantação, construção e ampliação

de Unidade de Pronto Atendimento.
Art. 27. Para os fins do disposto nesta Portaria, ao Distrito

Federal competem os direitos e obrigações reservados aos Estados e
aos Municípios.

Art. 28. Os pedidos de habilitação e qualificação apresen-
tados ao Ministério da Saúde durante a vigência da Portaria nº
2.821/GM/MS, de 28 de novembro de 2011, serão analisados con-
forme as regras daquela Portaria, não havendo qualquer prejuízo,
inclusive com relação aos financiamentos já concedidos.

Art. 29. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 30. Fica revogada a Portaria nº 2.821/GM/MS, de 28 de
novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União nº 229, de
30 de novembro de 2011, Seção 1, p. 113.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

BA Vitória da Conquista 1
CE Acaraú 1
CE Acopiara 1
CE Boa Viagem 1
CE Camocim 1
CE Crato 1
CE Fortaleza 3
CE Granja 1
CE Icó 1
CE Limoeiro 1
CE Maracanaú 1
CE Morada Nova 1
CE Pacatuba 1
CE Ti a n g u á 1
CE Tr a i r i 1
DF Brasília 1
ES São Mateus 1
ES Vi a n a 1
ES Vila Velha 1
ES Vi t ó r i a 1
GO Catalão 1
GO Goiânia 6
GO Jataí 1
GO São Luis de Montes Belos 1
GO Tr i n d a d e 1
MA Açailândia 1
MA Barra do Corda 1
MA Buriticupu 1
MA Grajaú 1
MA Paço do Lumiar 1
MA Pinheiro 1
MG Águas Formosas 1
MG Almenara 1
MG Araçuaí 1
MG Belo Horizonte 1
MG Chapada Gaúcha 1
MG Francisco Sá 1
MG Ipatinga 1
MG Itabira 1
MG Itambacuri 1
MG Itaobim 1
MG Jacinto 1
MG João Monlevade 1
MG Lavras 1
MG Malacacheta 1
MG Manga 1
MG Monte Azul 1
MG Nanuque 1
MG Oliveira 1
MG Padre Paraíso 1
MG Pedra Azul 1
MG Piumhi 1
MG São Francisco 1
MG São Lourenço 1
MG São Sebastião do Paraíso 1
MG Três Pontas 1
MG Tu r m a l i n a 1
MS Ponta Porã 1
MT Chapada dos Guimarães 1
MT Confresa 1
MT Diamantino 1
MT Juara 1
MT Peixoto de Azevedo 1
MT Pontes e Lacerda 1
MT São Felix do Araguaia 1
MT Tangará da Serra 1
PA Alenquer 1
PA Altamira 1
PA Moju 1
PA Santana do Araguaia 1
PA São Miguel do Guamá 1
PA Uruará 1
PB Campina Grande 1
PB Cuité 1
PB Picuí 1
PB Serra Branca 1
PE Abreu e Lima 1
PE Bezerros 1
PE Camaragibe 1
PE Goiana 1
PE Gravatá 1
PE Ipojuca 1
PE Moreno 1
PE Pesqueira 1
PE Petrolina 1
PE Santa Cruz do Capibaribe 1
PE Vitória de Santo Antão 1
PI Parnaíba 1
PI Picos 1
PI Te r e s i n a 2
PR Cianorte 1
PR Guarapuava 1
PR Realeza 1
PR Santo Antonio do Sudoes-

te
1

PR Umuarama 1
RJ Barra do Piraí 1
RJ Barra Mansa 1
RJ Japeri 1
RJ Maricá 1
RJ Nova Iguaçu 1
RJ Rio das Ostras 1
RJ Rio de Janeiro 1
RJ São Gonçalo 2
RJ Seropédica 1
RN Açu 1
RN Caicó 1
RN Ceará - Mirim 1

RS Alvorada 1
RS Cachoeirinha 1
RS Dois Irmãos 1
RS Gravataí 1
RS Montenegro 1
RS Parobé 1
RS Pinhal 1
RS Santiago 1
RS São Gabriel 1
RS Sapiranga 1
RS Sapucaia do Sul 1
RS Ta q u a r a 1
RS Vi a m ã o 1
SC Balneário Camboriú 1
SC Concórdia 1
SC F r a i b u rg o 1
SC Indaial 1
SC Itajaí 1
SC Jaraguá do Sul 1
SC Joinvile 1
SC Laguna 1
SC Palhoça 1
SC São Bento do Sul 1
SC São José 1
SC Ti j u c a s 1
SC Xanxerê 1
SE Aracaju 1
SE Canindé de São Francisco 1
SE Itabaianinha 1
SE Neópolis 1
SP Agudos 1
SP Amparo 1
SP Araras 1
SP Bertioga 1
SP Dracena 1
SP Ferraz de Vasconcelos 1
SP Guarulhos 1
SP Itapecerica da Serra 1
SP Itapevi 1
SP Jacareí 1
SP Limeira 1
SP Mogi das Cruzes 1
SP Orlândia 1
SP Poá 1
SP Porto Ferreira 1
SP Presidente Epitácio 1
SP Presidente Prudente 1
SP Rio Claro 1
SP Santos 1
SP São Joaquim da Barra 1
SP São José dos Campos 1
SP São Paulo 1
SP São Paulo 1
SP São Roque 1
SP São Vicente 1
SP Sumaré 1
SP Suzano 1
SP Ta u b a t é 1
SP Teodoro Sampaio 1
SP Vo t o r a n t i m 1

PORTARIA Nº 1.173, DE 5 DE JUNHO DE 2012

Informa os Municípios selecionados pelo
Programa de Aceleração do Crescimento
(PAC2) a serem contemplados com Uni-
dades de Pronto Atendimento (UPA 24h)
referentes ao ano de 2012.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 10 da Portaria nº
2.648/GM/MS, de 7 de novembro de 2011, resolve:

Art. 1º Informar os Municípios selecionados pelo Programa
de Aceleração do Crescimento (PAC2) a serem contemplados com
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) nova ou ampliada, re-
ferentes ao ano de 2012

Art. 2º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de Investimentos na Rede de
Serviços de Saúde, conforme Programa de Trabalho
10.302.2015.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2012.

Art. 3º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à abertura do site www.fns.saude.gov.br/upa24h
para que os Municípios selecionados possam entrar com suas pro-
postas de UPA nova e UPA ampliada, com vistas à transferência,
regular e automática, do incentivo financeiro de investimento nos
termos do estabelecido na Portaria nº 1.171/GM/MS, de 5 de junho de
2012

Parágrafo único. Os Municípios terão o prazo do dia 6 de
junho a 19 de junho de 2012, para cadastramento e postagem de todos
os documentos e finalização da proposta no sistema em conformidade
com a Portaria nº 1.171/GM/MS, de 5 de junho de 2012.

Art. 4º Determinar que caberá à Secretaria de Atenção à
Saúde, a análise das propostas seguindo os critérios estabelecidos pela
Portaria nº 1.171/GM/MS, de 5 de junho de 2012 e encaminhamento
para habilitações.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS SELECIONADOS PARA RECEBIMENTOS
DO INCENTIVO DE UPA 24h REFERENTE AO PROGRAMA DE
ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO PAC 2 - ANO 2012

UF MUNICÍPIO UPA nova UPA Am-
pliada

AL Pilar 1
AL Arapiraca 1
AL Santana Ipanema 1
AL São Miguel dos Campos 1
BA Alagoinhas 1
BA Camaçari 1
BA Campo Formoso 1
BA Casa Nova 1
BA Ipirá 1
BA Itabuna 1
BA Itamaraju 1
BA Jequié 1
BA Juazeiro 1
BA Paulo Afonso 1
BA Porto Seguro 1
BA Salvador 1

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 489, DE 5 DE JUNHO DE 2012

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no artigo 1º da Portaria GM/MS nº 656, de 12 de abril de 2012, e

Considerando a necessidade de ajustar as dotações orçamen-
tárias do Fundo Nacional de Saúde, acrescidas ou incluídas pelo
Congresso Nacional, com vistas à celebração de convênios com Es-
tados, Municípios e Entidades Privadas, bem como reforçar dotações
aplicadas diretamente; e

Considerando as informações e justificativas constantes do
processo nº 25000.082401/2012-42, resolve:

Art. 1º Promover, na forma do anexo desta Portaria, em
consonância com o estabelecido no inciso II, do § 2º, do artigo 52 da
Lei nº 12.465, de 12 de agosto de 2011 (LDO-2012), a alteração de
modalidade de aplicação de dotações orçamentárias aprovadas na Lei
Orçamentária Anual (LOA) nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÁRCIA APARECIDA DO AMARAL
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Parágrafo único. A não alimentação do SIA/SUS por 3 (três)
meses consecutivos implicará a suspensão do repasse de recursos de
incentivo financeiro para custeio de que trata esta Portaria, de acordo
com a Portaria nº 3.462/GM/MS, de 11 de novembro de 2010.

Art. 25. Caberá aos órgãos de controle interno, especialmente
ao Sistema Nacional de Auditoria do SUS (SNA) e Controladoria-
Geral da União (CGU), o monitoramento da correta aplicação dos
incentivos financeiros previstos nesta Portaria.

Parágrafo único. Em caso de irregularidades constatadas pe-
los órgãos definidos no caput deste artigo, os recursos serão res-
tituídos ao FNS/SE/MS, acrescidos de correção monetária prevista em
lei.

Art. 26. Os recursos financeiros para a execução das ati-
vidades de que trata esta Portaria são oriundos do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 1220 -
Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada, nas seguintes

ações:
I - 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da População para

Procedimentos de Média e Alta Complexidade; e
II - 10.302.1220.12L4 - Implantação, construção e ampliação

de Unidade de Pronto Atendimento.
Art. 27. Para os fins do disposto nesta Portaria, ao Distrito

Federal competem os direitos e obrigações reservados aos Estados e
aos Municípios.

Art. 28. Os pedidos de habilitação e qualificação apresen-
tados ao Ministério da Saúde durante a vigência da Portaria nº
2.821/GM/MS, de 28 de novembro de 2011, serão analisados con-
forme as regras daquela Portaria, não havendo qualquer prejuízo,
inclusive com relação aos financiamentos já concedidos.

Art. 29. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 30. Fica revogada a Portaria nº 2.821/GM/MS, de 28 de
novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União nº 229, de
30 de novembro de 2011, Seção 1, p. 113.
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PORTARIA Nº 1.173, DE 5 DE JUNHO DE 2012

Informa os Municípios selecionados pelo
Programa de Aceleração do Crescimento
(PAC2) a serem contemplados com Uni-
dades de Pronto Atendimento (UPA 24h)
referentes ao ano de 2012.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 10 da Portaria nº
2.648/GM/MS, de 7 de novembro de 2011, resolve:

Art. 1º Informar os Municípios selecionados pelo Programa
de Aceleração do Crescimento (PAC2) a serem contemplados com
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) nova ou ampliada, re-
ferentes ao ano de 2012

Art. 2º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de Investimentos na Rede de
Serviços de Saúde, conforme Programa de Trabalho
10.302.2015.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2012.

Art. 3º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à abertura do site www.fns.saude.gov.br/upa24h
para que os Municípios selecionados possam entrar com suas pro-
postas de UPA nova e UPA ampliada, com vistas à transferência,
regular e automática, do incentivo financeiro de investimento nos
termos do estabelecido na Portaria nº 1.171/GM/MS, de 5 de junho de
2012

Parágrafo único. Os Municípios terão o prazo do dia 6 de
junho a 19 de junho de 2012, para cadastramento e postagem de todos
os documentos e finalização da proposta no sistema em conformidade
com a Portaria nº 1.171/GM/MS, de 5 de junho de 2012.

Art. 4º Determinar que caberá à Secretaria de Atenção à
Saúde, a análise das propostas seguindo os critérios estabelecidos pela
Portaria nº 1.171/GM/MS, de 5 de junho de 2012 e encaminhamento
para habilitações.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS SELECIONADOS PARA RECEBIMENTOS
DO INCENTIVO DE UPA 24h REFERENTE AO PROGRAMA DE
ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO PAC 2 - ANO 2012

UF MUNICÍPIO UPA nova UPA Am-
pliada

AL Pilar 1
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AL Santana Ipanema 1
AL São Miguel dos Campos 1
BA Alagoinhas 1
BA Camaçari 1
BA Campo Formoso 1
BA Casa Nova 1
BA Ipirá 1
BA Itabuna 1
BA Itamaraju 1
BA Jequié 1
BA Juazeiro 1
BA Paulo Afonso 1
BA Porto Seguro 1
BA Salvador 1

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 489, DE 5 DE JUNHO DE 2012

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no artigo 1º da Portaria GM/MS nº 656, de 12 de abril de 2012, e

Considerando a necessidade de ajustar as dotações orçamen-
tárias do Fundo Nacional de Saúde, acrescidas ou incluídas pelo
Congresso Nacional, com vistas à celebração de convênios com Es-
tados, Municípios e Entidades Privadas, bem como reforçar dotações
aplicadas diretamente; e

Considerando as informações e justificativas constantes do
processo nº 25000.082401/2012-42, resolve:

Art. 1º Promover, na forma do anexo desta Portaria, em
consonância com o estabelecido no inciso II, do § 2º, do artigo 52 da
Lei nº 12.465, de 12 de agosto de 2011 (LDO-2012), a alteração de
modalidade de aplicação de dotações orçamentárias aprovadas na Lei
Orçamentária Anual (LOA) nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÁRCIA APARECIDA DO AMARAL
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Parágrafo único. A não alimentação do SIA/SUS por 3 (três)
meses consecutivos implicará a suspensão do repasse de recursos de
incentivo financeiro para custeio de que trata esta Portaria, de acordo
com a Portaria nº 3.462/GM/MS, de 11 de novembro de 2010.

Art. 25. Caberá aos órgãos de controle interno, especialmente
ao Sistema Nacional de Auditoria do SUS (SNA) e Controladoria-
Geral da União (CGU), o monitoramento da correta aplicação dos
incentivos financeiros previstos nesta Portaria.

Parágrafo único. Em caso de irregularidades constatadas pe-
los órgãos definidos no caput deste artigo, os recursos serão res-
tituídos ao FNS/SE/MS, acrescidos de correção monetária prevista em
lei.

Art. 26. Os recursos financeiros para a execução das ati-
vidades de que trata esta Portaria são oriundos do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 1220 -
Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada, nas seguintes

ações:
I - 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da População para

Procedimentos de Média e Alta Complexidade; e
II - 10.302.1220.12L4 - Implantação, construção e ampliação

de Unidade de Pronto Atendimento.
Art. 27. Para os fins do disposto nesta Portaria, ao Distrito

Federal competem os direitos e obrigações reservados aos Estados e
aos Municípios.

Art. 28. Os pedidos de habilitação e qualificação apresen-
tados ao Ministério da Saúde durante a vigência da Portaria nº
2.821/GM/MS, de 28 de novembro de 2011, serão analisados con-
forme as regras daquela Portaria, não havendo qualquer prejuízo,
inclusive com relação aos financiamentos já concedidos.

Art. 29. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 30. Fica revogada a Portaria nº 2.821/GM/MS, de 28 de
novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União nº 229, de
30 de novembro de 2011, Seção 1, p. 113.
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RJ São Gonçalo 2
RJ Seropédica 1
RN Açu 1
RN Caicó 1
RN Ceará - Mirim 1

RS Alvorada 1
RS Cachoeirinha 1
RS Dois Irmãos 1
RS Gravataí 1
RS Montenegro 1
RS Parobé 1
RS Pinhal 1
RS Santiago 1
RS São Gabriel 1
RS Sapiranga 1
RS Sapucaia do Sul 1
RS Ta q u a r a 1
RS Vi a m ã o 1
SC Balneário Camboriú 1
SC Concórdia 1
SC F r a i b u rg o 1
SC Indaial 1
SC Itajaí 1
SC Jaraguá do Sul 1
SC Joinvile 1
SC Laguna 1
SC Palhoça 1
SC São Bento do Sul 1
SC São José 1
SC Ti j u c a s 1
SC Xanxerê 1
SE Aracaju 1
SE Canindé de São Francisco 1
SE Itabaianinha 1
SE Neópolis 1
SP Agudos 1
SP Amparo 1
SP Araras 1
SP Bertioga 1
SP Dracena 1
SP Ferraz de Vasconcelos 1
SP Guarulhos 1
SP Itapecerica da Serra 1
SP Itapevi 1
SP Jacareí 1
SP Limeira 1
SP Mogi das Cruzes 1
SP Orlândia 1
SP Poá 1
SP Porto Ferreira 1
SP Presidente Epitácio 1
SP Presidente Prudente 1
SP Rio Claro 1
SP Santos 1
SP São Joaquim da Barra 1
SP São José dos Campos 1
SP São Paulo 1
SP São Paulo 1
SP São Roque 1
SP São Vicente 1
SP Sumaré 1
SP Suzano 1
SP Ta u b a t é 1
SP Teodoro Sampaio 1
SP Vo t o r a n t i m 1

PORTARIA Nº 1.173, DE 5 DE JUNHO DE 2012

Informa os Municípios selecionados pelo
Programa de Aceleração do Crescimento
(PAC2) a serem contemplados com Uni-
dades de Pronto Atendimento (UPA 24h)
referentes ao ano de 2012.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 10 da Portaria nº
2.648/GM/MS, de 7 de novembro de 2011, resolve:

Art. 1º Informar os Municípios selecionados pelo Programa
de Aceleração do Crescimento (PAC2) a serem contemplados com
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) nova ou ampliada, re-
ferentes ao ano de 2012

Art. 2º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de Investimentos na Rede de
Serviços de Saúde, conforme Programa de Trabalho
10.302.2015.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2012.

Art. 3º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à abertura do site www.fns.saude.gov.br/upa24h
para que os Municípios selecionados possam entrar com suas pro-
postas de UPA nova e UPA ampliada, com vistas à transferência,
regular e automática, do incentivo financeiro de investimento nos
termos do estabelecido na Portaria nº 1.171/GM/MS, de 5 de junho de
2012

Parágrafo único. Os Municípios terão o prazo do dia 6 de
junho a 19 de junho de 2012, para cadastramento e postagem de todos
os documentos e finalização da proposta no sistema em conformidade
com a Portaria nº 1.171/GM/MS, de 5 de junho de 2012.

Art. 4º Determinar que caberá à Secretaria de Atenção à
Saúde, a análise das propostas seguindo os critérios estabelecidos pela
Portaria nº 1.171/GM/MS, de 5 de junho de 2012 e encaminhamento
para habilitações.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS SELECIONADOS PARA RECEBIMENTOS
DO INCENTIVO DE UPA 24h REFERENTE AO PROGRAMA DE
ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO PAC 2 - ANO 2012

UF MUNICÍPIO UPA nova UPA Am-
pliada

AL Pilar 1
AL Arapiraca 1
AL Santana Ipanema 1
AL São Miguel dos Campos 1
BA Alagoinhas 1
BA Camaçari 1
BA Campo Formoso 1
BA Casa Nova 1
BA Ipirá 1
BA Itabuna 1
BA Itamaraju 1
BA Jequié 1
BA Juazeiro 1
BA Paulo Afonso 1
BA Porto Seguro 1
BA Salvador 1

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 489, DE 5 DE JUNHO DE 2012

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no artigo 1º da Portaria GM/MS nº 656, de 12 de abril de 2012, e

Considerando a necessidade de ajustar as dotações orçamen-
tárias do Fundo Nacional de Saúde, acrescidas ou incluídas pelo
Congresso Nacional, com vistas à celebração de convênios com Es-
tados, Municípios e Entidades Privadas, bem como reforçar dotações
aplicadas diretamente; e

Considerando as informações e justificativas constantes do
processo nº 25000.082401/2012-42, resolve:

Art. 1º Promover, na forma do anexo desta Portaria, em
consonância com o estabelecido no inciso II, do § 2º, do artigo 52 da
Lei nº 12.465, de 12 de agosto de 2011 (LDO-2012), a alteração de
modalidade de aplicação de dotações orçamentárias aprovadas na Lei
Orçamentária Anual (LOA) nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÁRCIA APARECIDA DO AMARAL
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